TERMO ADITIVO Nº 01/2025 AO CONTRATO Nº 12/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SAGRADA FAMÍLIA/RS, com sede na Rua 20 de Março, nº 99, Centro, Sagrada Família/RS, inscrito no CNPJ sob nº 92.410.422/0001-53, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Mauro Rogério Ferrari Galatto.
CONTRATADA: BALTAZAR DANIEL PILATI, com sede na Rua Francisco Luis Cardona, nº 985, Sagrada Família/RS, inscrita no CNPJ sob nº 20.164.499/0001-80, neste ato representada pela Sra. Celia de Fátima Pietrobelli, inscrita no CPF sob nº 976.245.000-00.
As partes acima identificadas, com base nas disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, e em conformidade com o Edital de Pregão Eletrônico nº 001/2025, resolvem firmar o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 12/2025, mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO ADITIVO
O presente Termo tem por objeto o acréscimo quantitativo de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o quantitativo de todos os itens constantes no objeto original do Contrato nº 12/2025, que trata da aquisição de gêneros alimentícios para alimentação escolar com entrega parcelada.
O aumento está fundamentado no disposto no art. 125, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, que permite o aditamento quantitativo de até 25% do valor inicialmente contratado para acréscimos.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO ACRÉSCIMO
[bookmark: _GoBack]O valor total do contrato sofrerá um acréscimo proporcional de 25% (vinte e cinco por cento), passando de R$ 303.799,50 para R$ 379.572,33 conforme planilha de reajuste anexa.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DEMAIS CONDIÇÕES CONTRATUAIS
Ficam mantidas e inalteradas todas as demais cláusulas, condições e prazos estabelecidos no Contrato original que não conflitarem com o presente aditivo.

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
As partes, assim, por estarem justas e acordadas, ratificam o conteúdo do Contrato original, com as alterações ora estabelecidas.
E, por estarem de pleno acordo, assinam o presente Termo Aditivo em duas vias de igual teor.
Sagrada Família/RS, 17 de junho de 2025.
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